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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Jhonatan Anjos – PDT

Projeto de Lei Nº         /2022

[bookmark: _GoBack]Garante a gratuidade no pagamento de tarifas nos transporte públicos municipais aos acompanhantes de alunos PCDs da Rede por todo o período em que estiverem matriculados na Rede Municipal de Educação.

Art. 1º - Fica garantido, no âmbito do município de Niterói, o direito à gratuidade no pagamento de tarifas nos transportes coletivos municipais aos acompanhantes de alunos PCDs da Rede por todo o período que os alunos estiverem matriculados na Rede Municipal de Educação.
§ 1º Considera-se acompanhante, para efeito desta Lei, o responsável legal do aluno matriculado ou pessoa por este designada. 
§ 2º Considera-se aluno PCD, para efeito desta Lei, a criança/adolescente/adulto contabilizado no Censo Escolar, devidamente matriculado em curso ofertado pela Rede Municipal de Educação, que possua laudo que o enquadre na modalidade de Educação Especial. 
§ 3º Será beneficiado com a gratuidade fixada por essa lei o acompanhante de criança cuja residência esteja situada a mais de 01 (um) quilômetro de distância da unidade municipal de educação que esta matriculada.
§ 4º Nos casos de impossibilidade ou gravidade na locomoção do aluno, desde que devidamente acompanhado de laudo, excetuará o requisito do §3º.  
§ 5º O benefício da gratuidade compreende o deslocamento residência/unidade pertencente à Rede Municipal de Educação e unidade pertencente à Rede Municipal de Educação/residência, concedendo-se ao acompanhante o direito de usufruir de 04 (quatro) gratuidades nas tarifas nos transportes coletivos municipais por dia, totalizando 20 (vinte) gratuidades semanais.
Art. 2º Para requerer o benefício, o acompanhante deverá atender, cumulativamente, aos seguintes requisitos:
I – comprovar renda familiar mensal inferior a dois salários mínimos;
II – apresentar comprovante de residência da criança no munícipio de Niterói, de modo a assegurar que a distância entre a sua ridência e o endereço da unidade municipal de educação em que está matriculada é superior a 01 (um) quilômetro ou laudo que ateste a impossibilidade ou dificuldade de locomoção do aluno;
III – apresentar declaração da unidade municipal de educação, a fim de atestar que a criança está devidamente matriculada na Rede Municipal de Educação de Niterói;
IV- apresentar laudo que enquadre o aluno na modalidade de Educação Especial.
Art. 3º O Executivo Municipal regulamentará esta lei, no que for necessário.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei visa garantir gratuidade de transporte aos acompanhantes de alunos PCDs da rede por todo o período em que esses alunos estiverem na rede municipal de educação.
Atualmente, o município de Niterói, através do Decreto 11.451/2013[footnoteRef:1] garante o benefício de gratuidade de transporte para o acompanhante de crianças de até 12 anos que estejam matriculadas em escolas municipais e morem a mais de um quilômetro da unidade municipal que estudam. A limitação etária, disposta no parágrafo 2º do artigo 1º do Decreto, escolhe 12 anos incompletos, pois segundo o Estatuto da Criança e do Adolescente, considera-se criança a pessoa de até 12 anos incompleto. Desse modo, sendo aos 13 a pessoa adolescente, já é possível que ela comece a possuir algum tipo de autonomia sem que necessariamente essa autonomia a coloque em risco, como é o exemplo de ir sozinho à escola.  [1:  Niterói. DECRETO Nº 11.451/2013, de 31 de Julho de 2013. Concede benefício da gratuidade no pagamento de tarifas nos transportes coletivos municipais ao acompanhante de criança, devidamente matriculada em unidade municipal de educação de Niterói, conforme especifica. Niterói: Prefeitura Municipal de Niterói, [2013]. Disponível em: https://leismunicipais.com.br/a/rj/n/niteroi/decreto/2013/1145/11451/decreto-n-11451-2013-concede-beneficio-da-gratuidade-no-pagamento-de-tarifas-nos-transportes-coletivos-municipais-ao-acompanhante-de-crianca-devidamente-matriculada-em-unidade-municipal-de-educacao-de-niteroi-conforme-especifica. Acesso em 19 set 2022.] 

Ocorre que essa nem sempre é a realidade dos alunos que estudam na Rede, principalmente daqueles que são público alvo da Educação Especial. Os alunos PCDs, ou seja, os alunos com algum tipo de deficiência - seja ela cognitiva, motora, ou outra - nem sempre estão aptos à, aos 13 anos, conseguir esse nível de autonomia sem que ela coloque em risco a sua segurança. Chegou a este gabinete, por mais vezes que gostaríamos, casos de crianças que por falta de gratuidade no transporte para seus pais, simplesmente deixaram de frequentar a escola porque os responsáveis não tinham dinheiro para custear as passagens. Não estamos falando de pais superprotetores, estamos falando de pais que sabem que seus filhos, sozinhos, nessa idade, não conseguem ir sozinhos à escola. 
 O presente projeto de lei nasce deste contexto, da observância que atualmente essas crianças público alvo da educação especial – excetuada àquelas que possuem impossibilidade motora - não são abarcadas em nenhum tipo de política que garanta a sua ida segura à escola. Desse modo, tendo em vista a responsabilidade advinda do art. 227 da Constituição de todos os Entes da Federação e de toda sociedade brasileira em assegurar à criança e ao adolescente o direito à educação, bem como o princípio da igualdade de condições para o acesso e permanência na escola (art. 206, CF), apresento este projeto.
A matéria apresentada é de assunto de interesse local, não visa dispor sobre cargos, funções ou empregos públicos; não pretende legislar sobre o serviço público; nem sobre a estrutura de secretarias e departamentos públicos, coadunando com o art. 49 da LOMN. De acordo com a atual orientação do Supremo Tribunal Federal, não usurpa a competência privativa do chefe do Executivo lei que, embora crie despesa para  Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (RE 878.911 RG/RJ. Pleno. Rel. Min Gilmar Mendes, j. 29.09.16).  
Em cumprimento ao art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, em anexo, segue estimativa de impacto financeiro com dados obtidos junto à Secretaria Municipal de Educação que demonstram que o impacto do presente projeto de lei é irrisório ante o orçamento municipal. 
Diante do apresentado, na busca de dar tratamento isonômico a todas as crianças pertencentes à rede municipal de educação, bem como para garantir que lugar de criança seja na escola, peço apoio à Egrégia Casa Legislativa para apreciação, aceitação e aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, 22 de dezembro de 2022.
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